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DECRETO N. 024 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.
“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DO PROGRAMA SER FAMÍLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, Prefeito Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado do Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.64, inciso VI da Lei Orgânica, do Município e, 

D E C R E T A:
Art. 1º - Nomeia membros para compor o comitê gestor municipal do Programa Ser Família:
1 - Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho:
	Titular: Ana Flavia  Moura Costa Coelho
	CPF: 276.824.828-26

	Suplente: Danielle Barbosa dos Santos
	CPF: 004.035.231-50


2 - Representante da Secretaria Municipal de Saúde:

	Titular: Roseni Martins da Silva
	CPF: 856.750.911-49

	Suplente: Graciele Pires da Silva
	CPF: 002.446.901-70


3 - Representante da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda:
	Titular: Patrícia Aparecida Andrade
	CPF: 010.301.841-78

	Suplente: Leticia Ferreira Nakashima
	CPF: 030.077.211-48



4 - Representante da Secretaria Municipal de Educação:
	Titular: Elias Oliveira Delabenetti
	CPF: 824.716.221-00

	Suplente: Adriana Amorim Leandro
	CPF: 929.893.491-20


Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2023.
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN 
PREFEITO MUNICIPAL
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